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ATA DA 22ª SESSÃO, EM 16 DE MARÇO DE 2020 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 

Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Desembargador 

Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério de Assis, Carlos 

Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos e Roberto Ribas 

Tavarnaro, substituto em exercício. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi 

aberta a Sessão. 

 

JULGAMENTOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 2840-42.2014.6.16.0000 
ORIGEM: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
REQUERENTE:  LUANA MARTINS PEREIRA 
ADVOGADO: AGUINALDO DE CASTRO OLIVEIRA JUNIOR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido de 
regularização das contas, nos termos do voto do Relator. 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602867-34.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: DILTO VITORASSI 
ADVOGADA: SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602813-68.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR ORIGINÁRIO: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
REDATOR DESIGNADO: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNAVO 
REQUERENTE: VICTORIA PEDRO CORREA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte desaprovou as contas 
apresentadas, nos termos do voto do Redator Designado, Roberto 
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Ribas Tavarnaro. Vencidos o Relator e o Juiz Thiago Paiva dos 
Santos. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602995-54.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: JOSE FERNANDO IBANEZ 
ADVOGADO: EDUARDO FULGENCIO JANSEN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603710-96.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: OZIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
REPRESENTAÇÃO Nº 0604036-56.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
REQUERENTE: DEVANIR REGINALDO DA SILVA 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA 
ADVOGADO: MARIA HELOISA BONONI SALES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente a 
representação, nos termos do voto do Relator. Manifestação oral 
do Ministério Público Eleitoral. Sustentação oral do advogado 
Maurício de Oliveira Carneiro. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603097-76.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: GESLA APARECIDA DO VALLE 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 
ADVOGADA: ANA CAROLINA DOS SANTOS COSTA CURTA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 

Após, em ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente submeteu a apreciação da Corte a 

minuta da Resolução nº 852/2020, que regulamenta a utilização 
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de serviços de mensagens instantâneas no âmbito da Justiça 

Eleitoral do Paraná, a qual restou aprovada, à unanimidade. 

 

O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 

todos e designou o dia 17 de março, às catorze horas, para a 

realização da próxima Sessão Ordinária. 

 

Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e cinquenta e nove 

minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                  

                                  Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 16 de março de 2020. 

 

 

 

TITO CAMPOS DE PAULA 

Presidente 


